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SUBSTITUTIVO GLOBAL N.º 001 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 25/2024

AUTORIZA TRANSAÇÃO E COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Itapeva, Estado de Minas Gerais, por meio de seus Vereadores, aprovou, e eu, DANIEL PEREIRA DO COUTO, Prefeito Municipal, em regular exercício do mandato e no uso das atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. O município fica autorizado a transacionar nos autos dos processos judiciais nº(s) 5003204-12.2023.8.13.0878, 5001673-56.2021.8.13.0878 e 5002211-37.2021.8.13.0878, para pagamento da quantia de R$ 61.861,98 (sessenta e um mil oitocentos e sessenta e um reais e noventa e oito centavos centavos), devida a Anísio Pereira Guimarães, portador do CPF nº 353.379.586-15, para tanto se valendo de compensação de crédito tributário.

Art.2º. O pagamento a que se refere o Art. 1º desta Lei será realizado por meio de compensação com crédito tributário devido pelo Sr. Júlio Tosta, contribuinte em débito com a Fazenda Pública no valor de R$ 361.388,10 (trezentos e sessenta e um mil trezentos e oitenta e oito reais e dez centavos). 

Parágrafo único - O saldo restante referente ao débito do Art. 2º desta Lei será quitado em favor do Município nos termos do parcelamento já homologado.

Art. 3º. Para o fiel cumprimento desta Lei o débito municipal descrito no artigo 1º restará quitado integralmente, devendo sobre ele incidir o Imposto de Renda retido na fonte. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA: O presente Substitutivo Global é apresentado em razão da necessidade de várias alterações para adequar o projeto conforme apontamentos do parecer da Assessoria Jurídica desta Casa.

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2024.
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